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Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-007305.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de Marília
Advogado: Ronaldo Sérgio Duarte, OAB/SP 128.639.
Responsável: Daniel Alonso - Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Em exame: 1º Relatório Quadrimestral – Período de 

01/01/2021 a 30/04/2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 27) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007010.989.20-0
Órgão: Prefeitura Municipal de Tabapuã (CNPJ nº 

45.128.816/0001-33)
Responsável: Silvio César Sartorallo – Prefeito (CPF nº 

157.869.768-90)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 24) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-007320.989.20-5
Órgão: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Advogados: Douglas Domingos de Moraes, OAB/

SP 185.885, Anderson Tadeu Oliveira Machado, OAB/SP nº 
221.808, Erika Capella Fernandes, OAB/SP 330.995 e Laura 
Botto de Barros Nascimento Santos, OAB 359.723.

Responsável: Rodrigo Maganhato - Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Em exame: 1º Relatório Quadrimestral – Período de 

01/01/2021 a 30/04/2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 29) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007183.989.20-1
Órgão: Prefeitura Municipal de Boituva (CNPJ nº 

46.634.499/0001-90)
Responsável: Edson José Marcusso – Prefeito (CPF nº 

984.361.558-15)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 24) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007201.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibiúna (CNPJ nº 

46.634.531/0001-37)
Responsável: Paulo Kenji Sasaki – Prefeito (CPF nº 

122.549.228-90)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 24) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007244.989.20-8
Órgão: Prefeitura Municipal  de Tatuí  (CNPJ nº 

46.634.564/0001-87)
Responsável: Maria José Pinto Vieira de Camargo – Prefeita 

(CPF nº 985.058.318-53)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 26) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-001187.989.21-5 (prestação de contas)
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio 

Pardo
Responsáveis: Diego Henrique Singolani Costa – Prefeito 

e Ex-Secretário de Saúde; Otacílio Parras Assis – Ex-Prefeito; 
Anelise Link Leitão – Secretária de Saúde.

Organização Social: Associação Beneficente de Desenvolvi-
mento Social e Cultural – ABEDESC.

Advogada: Renata Maria Gomes Rosa, OAB/SP nº 187.908.
Responsável: Sueli Yamagami Vieira – Diretora Presidente

Responsáveis: Rogério Cardoso Franco – Prefeito à época e 
atual (CPF nº 191.051.098-09)

Advogados: Miriam Athie (OAB/SP nº 79.338); Osmar Bel-
vedere (OAB/SP nº 166.812); e Paulo Roberto Athie Piccelli 
(OAB/SP nº 345.307)

Angela Maria Maluf – Vice-Prefeita (CPF nº 003.115.928-13)
Diomeneis Andrade Silva (CPF nº 113.805.078-47)
Assunto: Contas de Prefeitura – Exercício de 2020
Com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Complemen-

tar Estadual nº 709/93 c/c artigo 194 do Regimento Interno, 
NOTIFICO responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento nº 70) e apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00003469.989.20-6
Órgão: Câmara Municipal de Guaiçara (CNPJ nº 

49.890.163/0001-86)
Responsável: Wellington Lousado Pereira – Presidente à 

época e atual (CPF nº 307.551.458-60)
Objeto: Contas de Câmara – exercício de 2020
Com fundamento no inciso III do artigo 30 da Lei Com-

plementar nº 709/93, bem como no inciso XIII do artigo 49 do 
Regimento Interno desta Corte, NOTIFICO responsável para que, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento da 
manifestação do MPC (evento nº 41) e apresentem alegações 
de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00003634.989.20-6
Órgão: Câmara Municipal de Riversul (CNPJ nº 

60.123.916/0001-60)
Responsável: Israel Mateus de Almeida – Presidente (CPF 

nº 090.585.418-78)
Em exame: Contas de Câmara – exercício de 2020
Indefiro as juntadas pleiteadas nos eventos 42 e 43, tendo 

em vista encaminharem documentação estranha a este proces-
so (referem-se aos autos do TC-003436.989.20-6).

Em prosseguimento, com fundamento no inciso III do 
artigo 30 da Lei Complementar nº 709/93, bem como no inciso 
XIII do artigo 49 do Regimento Interno desta Corte, NOTIFICO 
responsáveis para que, observado o prazo de 15 (quinze) dias, 
tomem conhecimento da manifestação do MPC (evento nº 41) e 
apresentem alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00005765.989.18-1 (Acompanhamento de 

Execução Contratual)
Processo principal: TC-00001777.989.18-7 (Contrato)
Contratante: Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo - SABESP (CNPJ nº 43.776.517/0001-80)
Advogados: Mieiko Sako Takamura (OAB/SP nº 187.939) e 

Glaucia Maria Saqueti de Castro (OAB/SP nº 291.505).
Responsáveis pela Contratante: Paulo Massato Yoshimoto 

(CPF nº 898.271.128-72)
Francisco Jose Falcão Paracampos (CPF nº 667.252.407-04)
Contratada: Consórcio MCJ (CNPJ nº 28.983.738/0001-35)
Responsável pela Contratada: Hélio César Perini Rosas (CPF 

nº 043.006.248-60)
Objeto: Acompanhamento de Execução Contratual - Con-

trato nº 7881/17 - execução de obras e serviços de engenharia 
para adequação do setor de abastecimento Jabaquara, no 
Município de São Paulo - Unidade de Negócio Centro - Diretoria 
Metropolitana - Programa de Redução de Perdas de Água e 
Eficiência Energética - Financiamento JICA (BZ-P19). Data final 
de vigência do contrato: 06/04/2020

Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo formulada 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, por meio de sua advogada Mieiko Sako Takamura 
(OAB/SP nº 187.939) – evento nº 135

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 124, contados a partir da 
publicação.

Publique-se.
Processo: TC-00006839.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Itatinga (CNPJ nº 

46.634.127/0001-63)
Responsável: João Bosco Borges – Prefeito (CPF nº 

565.309.946-53)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 27) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-007126.989.20-1
Órgão: Prefeitura Municipal de Pauliceia
Advogados: Graziela Gueleri Mattos Romanini, OAB/SP 

252.446.
Responsável: Antônio Simonato - Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Em exame: 1º Relatório Quadrimestral – Período de 

01/01/2021 a 30/04/2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 27) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006905.989.20-8
Órgão: Prefeitura Municipal de Palestina (CNPJ nº 

45.149.184/0001-94)
Responsável: Reinaldo Aparecido da Cunha – Prefeito (CPF 

nº 056.924.248-78)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 24) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

PROCESSO: TC-003163.989.20-5
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Salesópolis
ADVOGADOS: Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes 

(OAB/SP n. 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP n. 
305.226), Bruna Maria Melo Mingatos Lourenço (OAB/SP n. 
365.383)

RESPONSÁVEL: Vanderlon Oliveira Gomes - Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2020
EM EXAME: 2º Pedido de dilação de prazo por 10 (dez) dias 

para apresentação de esclarecimentos, formulado pela Prefeitu-
ra de Salesópolis, por meio de seu procurador (evento 87).

Defiro o requerido.
Publique-se.
Processo: TC-003068.989.20-1
Órgão: Prefeitura Municipal de Arandu
Responsáveis: Luiz Carlos da Costa – Prefeito à época
Flávio Carlomagno Galhego – Prefeito atual
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2020
Transcorrido in albis o termo fixado para apresentação de 

justificativas (evento 54),
notificação aos responsáveis em epígrafe, para que, obser-

vado o prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se nos autos.
Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 

poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
PROCESSO: TC-004766.989.20-6
ÓRGÃO: COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CETESB (CNPJ 43.776.491/0001-70)
ADVOGADO: FABIO MOREIRA CRUZ (OAB/SP 244.401)
RESPONSÁVEIS: Patrícia Faga Iglecias Lemos (Diretora-

-Presidente); Clayton Paganotto (Diretor-Presidente Substituto)
EM EXAME: Balanço Geral
EXERCÍCIO: 2020
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 61), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar n. 709/93, NOTI-
FICO os responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 
15 (quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal (www.tce.sp.gov.
br), consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-019004.989.19-0
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Responsáveis: Raphael do Amaral Campos Júnior – Supe-

rintendente à época
Paulo César Tagliavini – Superintendente à época
Edson Caram - Superintendente
Contratada: Vanguarda Construções e Serviços de Conser-

vação Viária Ltda.
Representante legal: Manoel Carlos Ferrari
Objeto do contrato: Execução dos serviços de conservação 

rodoviária de rotina, abrangendo o pavimento, revestimento 
vegetal, sistemas de drenagem, faixas de domínio e elementos 
de segurança, nas rodovias, acessos, interligações, dispositivos e 
vias não pavimentadas sob jurisdição do DER/SP, observadas as 
normas técnicas ABNT.

Em exame: Acompanhamento da execução do Contrato 
nº 20.276-9, de 17/02/2020 – 2ª vistoria (final da vigência: 
04/12/2021).

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 30), com 
fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
709/93, notifico responsáveis em epígrafe para, observado o 
prazo de 15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei ou apresentarem justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-006816.989.20-6
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ibirá
RESPONSÁVEL: Edvard Alberto Colombo - Prefeito
EM EXAME: Contas de Prefeitura – 1º Quadrimestre
EXERCÍCIO: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 22) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-007160.989.20-8
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Sud Mennucci
RESPONSÁVEL: José Urbino dos Santos Neto - Prefeito
EM EXAME: Contas Anuais – 1º Quadrimestre
EXERCÍCIO: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 23) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00003169.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Lúcia (CNPJ nº 

45.282.704/0001-32)
Advogada: Jaluza Cristiane Piva Queiroz (OAB/SP nº 

382.455)
Responsável: Luiz Antonio Noli – Prefeito à época e atual 

(CPF nº 108.932.148-17)
Assunto: Contas de Prefeitura – Exercício de 2020
Com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Complemen-

tar Estadual nº 709/93 c/c artigo 194 do Regimento Interno, 
NOTIFICO responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento nº 63) e apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00003309.989.20-0
Órgão: Prefeitura Municipal de Cotia (CNPJ nº 

46.523.049/0001-20)
Advogados: Antonio Mauro de Souza Filho (OAB/SP nº 

253.194); Adriano Morimitsu Uehara (OAB/SP nº 300.930); 
Edcarlos Alves Lima (OAB/SP nº 305.297); Eduardo Joao Gabriel 
Fleck da Silva Abreu (OAB/SP nº 317.093); e Leonardo Aquino 
Gomes (OAB/SP nº 395.261)

zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 31) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006940.989.20-5
Órgão: Prefeitura Municipal de Potirendaba
Responsável: Gislaine Montanari Franzotti
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório referente ao 1º 

Quadrimestre
Exercício: 2021
Advogado: Tiago Mota Tavares da Silva (OAB/SP nº 

357.489).
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 25) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-003264.989.20-3
Órgão: Prefeitura Municipal de Votuporanga
Responsáveis: João Eduardo Dado Leite de Carvalho – Pre-

feito à época
Jorge Augusto Seba – Prefeito atual
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2020
Advogados: Douglas Lisboa da Silva (OAB/SP nº 253.783) e 

Maria Beatriz Ferrari Pain (OAB/SP nº 358.303).
Com fundamento no artigo 194 do Regimento Interno c/c 

artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
notifico responsáveis em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tomem conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento 65) e apresentem esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006867.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de Marapoama
Responsável: Márcio Perpétuo Augusto
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório referente ao 1º 

Quadrimestre
Exercício: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 25) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-007151.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes
Responsável: Lazaro Noé da Silva
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório referente ao 1º 

Quadrimestre
Exercício: 2021
Advogada: Monica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP nº 

191.573).
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 28) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002971.989.20-7
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito
RESPONSÁVEIS: Luiz Arnaldo de Oliveira Lucato – Prefeito 

à época; Antônio Carlos Caregaro - Prefeito
EM EXAME: Contas Anuais
EXERCÍCIO: 2020
Nos termos do artigo 2º, inciso II da Lei Complementar n. 

709/93, c.c. art. 194 do Regimento Interno, NOTIFICO responsá-
veis em epígrafe para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomem 
conhecimento do apontado pela Fiscalização (evento 56) e, 
querendo, apresentem esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003214.989.20-4
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos
RESPONSÁVEIS: José Carlos Fernandes Chacon – Prefeito 

à época;
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos - Prefeita
MATÉRIA: Contas Anuais
EXERCÍCIO: 2020
EM EXAME: Pedido de concessão de prazo suplementar de 

15 dias, para apresentar justificativas, subscrito pelo Ex-Prefeito, 
Sr. José Carlos Fernandes Chacon (evento n. 75).

Defiro o requerido.
Publique-se.
PROCESSO: TC-003298.989.20-3
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Várzea Paulista
PROCURADOR: Rogério Bruno (OAB/SP n. 155.850)
RESPONSÁVEIS: Juvenal Rossi - Prefeito à época
Advogados: Caio Cesar Benicio Rizek (OAB/SP n. 222.238), 

Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP n. 238.056), Yuri Marcel Soares 
Oota (OAB/SP n.305.226) e outros;

Rodolfo Wilson Rodrigues Braga – Prefeito
EM EXAME: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2020
Nos termos do artigo 2º, inciso II da Lei Complementar n. 

709/93, c.c. art. 194 do Regimento Interno, NOTIFICO responsá-
veis em epígrafe para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomem 
conhecimento do apontado pela Fiscalização (evento 70) e, 
querendo, apresentem esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
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